
TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST
PJ:04.217 362i0001-90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETÀRI.{.

Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo

- lministrativo de dispensa de licitação para a Contrâtação de empresa especializada na prestação de
serviço de instalação de internet, incluindo todos os materiais necessários â serem instalados na
comunidade indígena aldeia Água Limpa, buscando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentríria e por qual (is) dotação
(ões) orçament:íria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de agosto de 2020.

CLAT]DIL SANTOS
Secretaria Municipal de educação e Cultura
Portaria 002,2017 de 0l dejaneiro de 2017
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N'. OO2I20I7.
DE:01 DE JANEIRO DE.20l7.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍbito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Srj. CLAUDILENE

ç- OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Pret'eitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

PUBLICA-SE

CABIN['fE DO PITEFEITO
E ID JANEIRO DE 20I7

o

S

EF O MUNTCIPAL

Iiegistrada na secrctaria clc Adrninistraçào e Plan a

A

icada por afixação em

NEJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

e

local de costulire, confon.ne na legislaçaoe

SECRI.-TA E
MONAL

NIINIS

ês-Fo (66)

o

Rua A - N' 367 - Jardim San
- santo Antônio do Leste/)IT

REGISTRA-SD

CUMPRA-SE.



3 de Jsneiro de 2017 . Jornal Oficial Eletrônico dos Múnicipios do Estado do Mato Grosso . ANO Xll J N' 2.638

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.009/2017

Registradâ na Secretaria de Administração e Planejamento e cada
por afixaÉo em localde costrJme, confoíTne na legislaÉo em vigor

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017 RONALDO ÍúARTINS DE AMORIM

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) M,ÀRIUZA SÉCRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENÍO
SANTOS OLIVEIRÂ OESTA PREFEITUFÁ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUHÉTTA, P.eêito Municipal d. Santo Antônlo do Les-
to, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas ataibulÉês lêgais.

RESOLVE;

Art. 1o - Concedeí íárias a (o) servidor (a) MÁRIUZA SANTOS OLIVEIRA,
êrn02l01l2017 a 31101/20'17. com periodo aquisitivo do 24103/2015 a 23v

03f2016, com Íetomo as suas ativkiades em 01 dê ÍevêroiÍo de 2017.

Paágraro Único -O (A) sêNidor (a) aci.nE citedo (a) receberá o adicionel

ds Érias previsto em Lei.

AÍt 29 - DeteÍmlnaÍ aos ô.gâos compêtêntes qu6 toíE as providências

necessáÍias gare a execuçáo dgía pottaria.

AÍt 3'- Esta Poíeria entÍa em vigoí na data de sua publicaçào. Íevogardo
as disposiçô€s êm conüáíio.

REGISTRÂ§Ê

tr::
\,,ABTNETE OO PREFETTO

EM: 02 OE JANEIRO DE 20Í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO ÍTIUNICIPAL

Registradâ ne Secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada

por afixação em local de coslume, confoÍme na legislaÉo em vigol.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINTSTRAçÁO E PLANEJATilETíTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE S,ANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA N'.069/2017

DE: 02 DE JA EIROOE2017

CONCEDÉ FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCISCA

DÂS CHAGAS SANTOS PEREIM DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prêhito Municipal dê Sa o Antônio do Les-

5rrl"ao" 
,"," O.ssa. no uso de suas atrlbuiçôes lesals.

'Ê lô - ConcadeÍ férias a (o) seÍvidoÍ (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

. \NTOS PEREIRÂ, emO2JO1l2017 a311012017, com pêrlodo aquisiÚvo

-a. 25ntn}'15 .2qto I /2016. Çom retoÍno as suâs ativrdades em O 1 de fe-

vereiío de 2017.

PaÉgraro Únlco - O (A) s€Ívidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de Érias previsto em Lei.

AIü ? - Oêt€rminar sos ôEâos competentes que torÍle as providências

nscessáísg pâÍã a execuçâo desta portaria.

AÊ 3c - Eía Portsrir entía 9m vlgor fla datg d6 s{ra publkaÉo. Íevogando

as di8posiçóos em Çgntíário.

REGISTRA.SE

PUBUCA-SE

CUMPRA§E.

GÂBINETÉ DO PREFBÍO

Eil: 02 DÊ JANEIRO DE 2017

i,IIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEÍTO ÍÚUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No. 0022017.

DEr 0t OEJANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PÍefeito Múnjcipaldo Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legâis.

RESOLVÉ;

A.tlgo í' - NOMEIA a SÉ. CIâUDILE {E OLÍVEIRA SÂ|{TO3, paía íes-
pondeí pero caÍgo de SECRErARO DE EDUCAÇÀo E CULTUR.A desrâ
PrÊtuituÍa. conÍoÍme o Ânexo ll da Lei Munilpal n' 053/2001 de 28 de de-
zembÍo 2001 9 suas atteÍaçó€s.

AÍllgo 2P . DêtêÍmina. â SêcÍêtarie Munbpâl dê AdministÍação e Planeja-
mento que lom6 as píqvidências necessáries psra a execuÉo dasta poÊ

laria.

Artigo 3" - Esta PortaÍia entra em vigor na data d9 suâ publicação.

Artlgg 4o - Rêvogam - sê as di3posiÉo6 em contário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFÉITO TúUNICIPAL

RogistÍãda nâ sêcÍetaria de AdministraÉo e Planejamento e Publicada
por sfixâção em lgcal do castuír€, coníoÍmê na lsgislaÉo em vlgoí.

RONALDO TÂRT|NS DE AIi/|ORIM

sEcRErÁRto oE AoÍsrNrsrR^çÃo E PLANEJAMENTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTONIO DO LESTE
PORTÂRlA N..033'2017

dleriomunicipâl.oíq/mvamm . www.amm-org.bí 254

OE; 02 DEJANEIRO DE 2017

coNcEDÉ FÊRtAs REMUNERADAS A (o) SERV|DoR (A) ELtzaBETH
ALVES DE OLÍVEIRÂ DESTA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÊ BRUNETTÂ, Preíêito Municipalde Santo Antônio do Les-

te, Estado de Mslo Grosso, no uso de suas atíbuições legais,

RÉSOLVÊ;

Art 1o. ConÇeder lérias a (o) sorviJoí (a) ELZABETH ALVES DÉ OLI-
VEIRÂ, em OZOll2O'17 a 31rc1nÚ7, com pe odo aquisilivo de 2201l
2015 a 211012016. com retomo as sues atividades em 01 dê íeveíeiro de

2017.

Parágrato Único - O (A) soNldor (e) ecjms citado (a, rBcebeÉ o êdicional

de êíias pÍevisto em Lei.

AÍt.29 - Determinar sos ôÍgâos competentes que tome as prcvidências

necessáíiâs para a execuÉo desta poÍtariâ.

Art 3ô - Esta Po.taíia entra em vigoÍ ra dat d€ sua publicaÉo, ÍEvggsndo

as dbposições em çonlrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Assinado Digltalmente



P.'ú.S-Â.t
TADO DE MATO GROSSO Ft5 lvs

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE RUB

PJ. 04.217.362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PREZADO SECRETARIO

\-- 
Objetivando atender à solicitação da Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para

a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de instalação de internet,
incluindo todos os materiais necessários a serem instalados na comunidade indígena aldeia Água
Limpa, buscando atender as necessidades da Secretariâ Municipâl de Educação e Cultura,
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e
encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de AdministÍação. 06 de agosto de 2020.

Ihvrd Pauto ConúÔ§
ô

DAVID oco DA SILVA
SECRETÁRIo MtNICIpAL DE ECoNoMIA E FtNAiÇÀs

PORTARTA N..,100/2019 DE $ I W 1201 1

a
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CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e

Administração e P
portaria.

publicação.

EM:

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

tau.2017 / 2020

PORTARJA N".4OO/20I9.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Santo Antônio do Lê3te-

DAVID PAULO
E ECONOMIA E
53/2001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

sições em contrário

E2

MT]NICIPAL

Registrada na secretaria de stração e
local de costume, conforme na le

NAL

licada por afixação em

ORIM
E

e- .mt.gov.br I

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - tone: (66) 3488-lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l.este/MT

P.-ú.S-A.L -F§ilr-92-_

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas aribuições legais.

sl

o Anexo II tla

I

-!



P.-.[.sJ,,t-
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DE'02 OÉ SEÍEI,IBRO OÉ 2019.

n(xJÉL JOSÊ BRUI{EÍTÀ PÍlhito ,'lütE l d. Sâ.{o A^tdlb do Lê.'
te. Estàd,o dê Mslo Gío3!ô no uso dê r.Ea alnbtxçóea legsÉ

RESOLVE:

ÀÍtho 1' - NOMEIA o SÍ DAVIO PATJLO GORRETÂ OA SILVA. p.r. Íe.-
9o'l&í p€ro caíoo dê SECRETÁR|o OE ECO Olll,A E Fll{A}çAS d.riâ
qíeÍeíurô. conbrrnê ô ÂneÍo ir oB Le' Munrcipar n' 0532([1 dê 28 dê de-

zê.nbro 2001 e stÉs ahcBcô€s

Âíigo 2ô - Oetermúrar â Secret.:r: |,,lúôlc$alde Àdmfis,lÍaçáo c PLnêta'
ínenlo que toíne a§ provloenüas :tcces!árÉa para a erecuÇâo deaL por

leíl
AatiOo 3' - Eía Poatenâ cntÍe êm vígor na dara de sua prlôltcasJo

Anao a' - Revog.m - !€ .s úlpotrcre. Gm conlr&io

REGISTRÂ§E

PÚBUCÂ-SE

CUI',PRA§E

GASI}{ETE OO PR€F€IÍO

Er't 02 DÉ SEÍE|ARO O€ 2019

MGU€L JOSE ARUI{EÍÍA PREFfIÍO N'I.ICIPAL

Rêgúrdla na lecÍelríiá ale Admrilkaçâo o Phí+mcnto . ÂôLada
por rtiaçâo em loaâl de c!§lúie. conbítl!ê m h!i-Éo cm viOoí.

ROI{ALM MARTII{S DE AI\IORIM

GERENTE O€ CIOAOÉ

PREFÊIÍT,'RA/RECURSOS HUIIAIIOS
PORÍaRlA N'.,119Ie0'ÍS

RêOtír.rI É S.círl!íL e AdnúEraç& c Írhôêia.icrllo a F\ótc.da
por aÍt.çao crn bcrl dê coaturrE. canfufii na boaÓéo êm vtoí-

R(»IÂLDO raÀilDas D€ ArFnrí
GERE]TÍE DE CIÍ]AO€

PREFEITURA/RECURSOS HUMAXOS
PORÍÂRtA N', 411.2019.

DE:02 l,E SETEERO (E 2olt.

llGLEL JO3É Bf,lri ETIA. PrrÍ.Io Uuíicipal de S.nl3 Ântoôb do Les-

tê. Eatado dê Mtlo Gr6so m \rao dc auà§ alílbúçô€6 lêgaa

R€SOL!€

aítgo I ililiíEia ., 5' FABRICIO OZÂIWAPU WAMÂRlrüTSl. p.r.
rcspo.rsc, rê:.1 ã qL:€:-HF!F OÂ ÂGPIC\jL:URA:AMtLlÀR INJbE-
NA deaL P,ere{ú.a conto":. o ar_xc ll dâ Le, Monlc,pàr." 7áO2O19 dê

22 d€ agôsto lu lÉ

Aí'tiro ? - D€têímnlâr. S€cÍê{.nô LunErpal (§ ÂóÍÍ!ír.ilr.Éo ê Pbnêra-

. lnêío qu€ toiÍ!ê es p.orridénar.e nGccsaárlâr PaÍa a arccug& dcsta poÍ-

Ârtlgo } . Éara Fonaae ennà cnr vEoÍ íla óât3 de 3ua puàlGá(lo.

' Aí€o {'-R€rogam §a as driposÇô.. sÍn coalrárb

RÉGISÍRÂ§E

'PUBUCASÉ
j

i curlPRÂ§E.

I 6ÂBNE1E Do PREFEÍTO
I
I Em: 0,t oÉ sETErimo D€ 20rt
I
I iIIGUEL JOSE BRUI{EÍTÀ PREFEITO II'i{ICIPAL
: Rcarsrâdâ ôa lacrc'ár,a ac Âamlí.|staÉo e pL.lpíEnto e P\àâc,.dâ

' g, à4ra!âo afi :c.31 clê aos: nxÉ conÍoÍtÍr€ na ú!r'3raêo ê6 v'gor

RO ALOO lrtARllXS OE Â|íORIM

: GEREI'ÍE Í'É CIDADE

PREFEITURÂ/RECURSOS TIUI'IÂNOS
PORaARTA Nr a072019

'O!pó. sôbrê evaôa{:o dê TcíiFo óê CoÍtôuiíao, nào conco.trLatê.
em írvor da SrÀ Chirnar M.riô Írí.El sâwldo.a púUic. etbw. d.ür

MGt ÊL JOSE BRUXETÍÂ. P,ríGilo MuflciÍEl. dê Sr.üo Anro.lo óo Lês.
tê Ealado dê tlrln ,l.os!,r no r§J r,c :r!.3 alnbo:çôcs lcgais.

RESOLVE:

oE ,? cF sÉ rlrrÉRo o€ 2or9

EÍ:jriERA À |-TDIDO A SL.PvrmRA PU6{-|CA ROSANGEII RTBERO

DÂ SILVÀ. DO ]AR'O D€ 
'OI{SELHEIR.Â 

E DÁ OUTRÀS PROUOÊN,

! ClÂS

I rcuEL .,G ERul€Tfa. F,Bdo ltúicÍEr dê sanao Anro.b óo LG..

I b. E{Íoda lhto Gr6co rÍ).60.tG.r-.tÍtuiÉe6 LrEr.

I eesolwr
I
I Âíí)o 1" - €rC'NERAR a p€ddo. do C.í9. i€ CO'{SELHEIR , dê6ra
' Píêlàlrrr. Mrr'ú9.1 â sêrvrJo.a públ'ca êlürva ROSANGEIÁ RIBÉíiO

DA SILVÀ

i Artreo I - DdêííõÍar . Sccretsie llú-pd de Àdmnatr.do quc tonE
: sa provdé6dar lEaa3sáílâs 9arã a êÍecuçào desla poíarll

Aíito 3. - É.ir Foaana enta em ?€o, rs .,ãr. oê 6U.a p.rbli.ãçao.

iaecrsrnl-se
PUALICA§E

Ci)MPRA§É

GÂEitiE r€ C/., âREF€i;C

E'. C: O€ SETEIiIBRO DE 2OI9

MICiUEL JOSE SRUX€ÍTA

Aí. to - AveôrÍ o reÍÍSo 6ê c!Íüobut ô rúo coÍrcoíit.nlc trah,alhsdo

Oâb s€rvirorâ §m. CLEIAITAR UÂÂlÂ ÍAFAREI- poíllrdon do RG n
17a3661O süt SP/l(f. {.círâ no CPF íf 524.t2.2!S87. núlol.da
.oõ n' 34O. cqrir.bnb a. a.560 (qu.tÍo núl ql*düb. . ciqu.rúr,
dia3 lhuboa. coaÍealoíÉsües a 1Í (on2a) llba a G (a.tO nÉ3ar d!
lêrÍ1po d€ coÍü*xtiÉo. csrbííÍe Ceítdào oíEI,l.| da TêÍrTo dê ConfrftÀi-
cáo n' l(m1260.l.Oooali17€ erpêódâ pêlo lftatúo tLci{hel do Srguro
SocÉl - ll,lss

Art. 2. . EEla pofurl. êntrô em vigoÍ na datr rlc.ua p{aÍ€çâo. Íêlísagh-
clo .a(r ehrto. a 28 (k agotto dê 2019. .É.ooaÍ!d+.!a aa di.rodeô.a êírl
contÉno

R€GISÍRÂ§E

PUBUCA-SE

CUIPRA\sE

GASINETE OO PREFgITO

EM 02 OE SETEÍ$BRO OÊ M19

MIGUEL JOSE ERUI{ET'IA

PREFEÍÍO T'U]'CIPAL

PREFEITURA/RÊC URSOS HUi'A'{OS
PORTARIA t{'. aOOr2Org
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 392
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.361. 5007. 2175.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências dê lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 4.755,61

W Rua PÍiÍnavera. 959 - Jardim Bem Vhêr
0421 7362/(mi -90 Ereícícb

Emissào

8n
06/04/2920

ç

Atenciosamente,

Coo n

P. i.s.r.,L

Page 1

t
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P.:"t.sJ,L
Fi5TADO DE MATO GROSSO

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
PJ. 04.217.362/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8O/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA - PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizagão
procedimento
na prestação de serviço de
instalados na comunidade
Secretaria Municipal de

Responsável promova o
empresa especializada

necessários â serem
as necessidades da

06 de agosto de 2020.

Secretaria Municipal de educação e Cultura
PoÍtarir002tz0l7 de 0l de janeiro de 2017

CLA SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Oata

06t0812020

Podsr

órgâo

SetoÍ Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obrervação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESSA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE INTERNET , INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS NECESSARIOS A SEREM INSTALADOS NA
COMUNIDADE INDIGENA ALDEIA AGUA LIMPA . BUSCANDO ATENDER AS NECESSIDAOES DA SECRETARIA IUUNICIPAL DE EDUCAÇÁO E CULTURA ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Oescrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rêc. C. Custo
Observação

1 ooi.o32.sos 349436-5 SERVIÇO DE INSTALAÇÂO DE ACESSoRioS El\4 GERAL.INSTA
TODOS OS ITENS NECESSARIOS NST

LAÇÃO DE ANTENA PARA INTERNET,COMTEMPLANDO SER
COMPLETA,ENLACE DE 36KI\4 COM EQUIPAiIENTO DE 5,8GHZ.C

0

ABEAMENTO CONECTORI
PARA I

, INSTA . TORRE COII ESTRUTURA DE 15 IVI

SecretárioPresidente AlmoxariÍado

:D

T6
i

(

Requisiçáo Responsável

O14O2I2O CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

,| 12



Santo Antônio clo Leste

P.M.SLt

TERMo DE REFERÊncra tts Íft
RUa.

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviço de instalação de
internet, incluindo todos os materiais necessários a serem instalados na comunidade
indígena aldeia Água Limpa, buscando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade a qual a área indÍgena vem demandando,
haja vista, que dentro das dependências da aldeia Água Limpa está instalada uma escola
municipal e ainda não dispõe desta ferramenta tão importe para suporte a educação, que
é a internet.

2.2 Foi disponibilizado um meio através do qual poderá ser ofertado esse recurso para a
escola da aldeia indígena, a internet via radio alcançara sinal para que chegue essa
ferramenta para um melhor auxilio e uma infinidade de outras possibilidades que esta
poderá trazer para escola, desta forma num futuro próximo outras aldeias poderão dispor
desse recuso, uma vez que o alcance será suficiente para atender a todos.

3 - ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;
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ITEM COD. TCE PRODUTO UNID QTD

1 349436-5 SERVICO DE INSTALACAO DE ACESSORIOS EM
GERAL . INSTALACAO DE ANTENA PARA INTERNET,
CONTEMPLANDO TODOS OS ITENS NECESSAERIOS
PARA A INSTALAÇÃO COMPLETA, ENLACE DE 36KM
COM EQUIPAMENTO DE 5.8GHZ, CABEAMENTO,
CoNECToRIzAÇÃo, INSTALAÇÃO, TORRE COM
ESTRUTURAÇÃO DE 15 METROS, 1 CAIXA
HERMÉTICA METÁLICA, 1 CONTROLADOR DE
VOLTAGEM SOLAR, 2 PLACAS SOLARES DE 330V, 2
SUPORTES PARA PLACA SOLAR, 1 SUPORTE PARA
CAIXA, 2 BATERIA PARA SISTEMA SOLAR 100",
GROOVE 5.8GHZ + OMNI, 1 SWITCH 5 PORTAS, KIT
PARA RECEPÇÂO DE SINAL NA ALDEIA, INCLUSO
MÁo DE oBRA, DESLoCAMENo E MONTAGEM NO
LOCAL.
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEÍTURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 'l 990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como eÍetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.
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6. LOCAL E PRAZO DE REAL

6.í. O serviço deverá ser realizado nas imediações da Aldeia lndígena Agua Limpa.

6.2. O Serviço deverá ser executado dentro do prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da ordem de serviço

z. ooreçÃo onÇeuexrÁnra:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar Íecursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 06 Secrêtaria Municipal de Educaçáo e Cultura

Funcional progÍamática 12.361.5007 2175 Apoio a Comunidade lnd Ígena

Ficha 'lo,

Despesa/Íonte 3 3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

8.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para gue este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento
da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo
agente Íiscalizador designado para esse fim.

9.3. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pÍaças
serão de responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

9.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
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10. coND|ÇÕES GERATS:

1 0.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 06 de agosto de2020.
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